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Às dez horas do dia seis de maio de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa 

do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-07/505.684/11 - 

Megatranz Transportes Ltda. – Requerimento de Licença Prévia – Conforme considerações da Diretora 

de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento de licença. 2. E-

07/502.857/09 - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A - Duplicação da Serra das Araras – 

Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. O Conselho Diretor estabeleceu que a compensação pela 

autorização de supressão será feita no entorno do reservatório de Ribeirão das Lajes, em área já 

disponibilizada pela Light. 3. E-07/507.106/09 - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 4. E-

07/202.121/04 - Valle Sul Energia S/A – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de 
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Licenciamento Ambiental. 5. E-07/511.069/11 - Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS – Processo 

retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. 6. E-07/514.603/12 - Petróleo 

Brasileiro - Linha de Transmissão do COMPERJ – Requerimento de Licença de Instalação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. Será 

verificada a exigência de Reserva Legal. 7. E-07/510.847/11 - Secretaria de Estado do Ambiente – SEA 

- Recuperação do Complexo Lagunar de Jacarepaguá – Requerimento de Licença Prévia – Licença 

aprovada, conforme considerações do Subsecretário de Projetos e Intervenções Especiais da SEA e da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 8. E-07/506.341/09 - Novartis Biociências S/A - 

Produção de produtos farmacêuticos e veterinários – Requerimento de Licença de Operação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, devendo 

ser incluída nas condicionantes da Licença, a obrigatoriedade de realizar o peixamento do rio Paraíba do 

Sul, de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo INEA. 9. E-07/201.774/06 - Ingrax Indústria e 

Comércio de Graxas S/A - Fabricação de graxas e óleos lubrificantes, automotivos e industriais – 

Requerimento de Licença de Operação transformado em Licença de Operação e Recuperação – Licença 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. III – 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação 

de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do 

Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2013. 
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